Mensagem no 151 /2014                                 Três Passos, 04 de dezembro de 2014.


			Senhores Membros da Câmara Municipal!

			Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 151, de 04 de dezembro de 2014, que autoriza o Município de Três Passos a realizar o pagamento relativo a 13ª cota de participação no consórcio CITEGEM.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS






Exmo. Sr. 
IDO VILIBALDO RHODEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI Nº 151, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014.

 	O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Município de Três Passos a proceder no pagamento relativo a 13ª cota de participação no Consórcio Intermunicipal de Gestão Multifuncional - CITEGEM, inscrito no CNPJ nº 01.972.503/0001-91, referente ao ano de 2013, no valor equivalente a R$ 19.086,76.
	Tal compromisso foi firmado na Assembleia Geral nº 02/2012, item terceiro, do dia 28 de agosto de 2012, que segue em anexo.
	Considerando que a referida ata apenas foi encaminhada ao Poder Executivo Municipal em novembro deste ano, por decorrência da Notificação Extrajudicial recebida em outubro, há a necessidade proceder na autorização legislativa para realizar o pagamento e evitar demanda judicial.
	Diante destas considerações, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de para que se possa realizar o pagamento referido o mais breve possível.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS




PROJETO DE LEI N° 150, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014.

Autoriza o Município de Três Passos a realizar o pagamento relativo a 13ª cota de participação no Consórcio CITEGEM, referente ao ano de 2013.

 	Art. 1º - Fica autorizado o Município de Três Passos a proceder no pagamento relativo a 13ª cota de participação no Consórcio Intermunicipal de Gestão Multifuncional - CITEGEM, CNPJ nº 01.972.503/0001-91, referente ao ano de 2013, no valor equivalente a R$ 19.086,76, conforme determinado na Ata de Assembleia Geral nº 02/2012, do dia 28 de agosto de 2012.
	Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Projeto Atividade: 2015 - Manutenção dos Serviços Urbanos e Fiscalização, Elemento de despesa: 3.3.71.41.00.00.00.00.0001 - Contribuição para Manutenção de Consórcio.
	Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 04 dias do mês de dezembro de 2014.
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PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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